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Art. 3° As atribuições dos empregos públicos criados pelo 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA IBITINGA 
Governo Inn. +ror r. riumandar, 

LEI COMPLEMENTAR N° 156, DE 03 DE ABRIL DE 2018. 

Altera o quadro de empregos do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, 
criado pela lei municipal 1.673, de 01 de 
fevereiro de 1990, suas alterações e dá outras 
providências. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.982/2018, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Ficam extintas 11 (onze) vagas do emprego público 
de Médico, constantes do Quadro de Pessoal Permanente do Serviço Autônomo Municipal de 
Saúde — SAMS, da Lei Municipal n° 1.673, de 01 de fevereiro de 1990, alterada pelas Leis n° 
2.320, de 13 de julho de 1998, 2.361, de 08 de junho de 1999, 2.873 de 21 de junho de 2006, 
2.954, de 18 de abril de 2007, 3.280, de 04 de novembro de 2009 e Lei Complementar n° 34, 
de 04 de agosto de 2010 e dois (02) empregos públicos de Médico Psiquiatra — CAPS, criados 
pela Lei Complementar n° 34, de 04 de agosto de 2010, excluindo-se do quadro de pessoal 
permanente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS. 

Art. 2° Ficam criados os seguintes empregos públicos no 
Quadro de Pessoal Permanente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, criado pela 
Lei Municipal n° 1.673, de 1° de fevereiro de 1990, com suas alterações posteriores, de 
provimento por concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com 
vinculação ao Regime Geral da Previdência Social e jornada de trabalho de 20 horas semanais, 
com referência salarial III — B, sendo: 

I — emprego público de Médico Ginecologista; 
II — emprego público de Médico Pediatra; 
III — emprego público de Médico Oftalmologista; 
IV — emprego público de Médico Ortopedista; 
V — emprego público de Médico Cardiologista; 
VI - emprego público de Médico Dermatologista; 
VII — emprego público de Médico Otorrinolaringologista; 
VIII — emprego público de Médico Neurologista; 
IX — emprego público de Médico Psiquiatra; 
X — emprego público de Médico Vascular; 
XI — emprego público de Gastroenterologista. 

artigo 2°, são as seguintes: 
I — Médico Ginecologista: Realizar atendimento na área de ginecologia; realizar atendimentos; 
exames; diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 
área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos,  
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comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 
outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a 
seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias em 
espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 
ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de avaliação da equipe 
e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; representar, quando designado, a Autarquia Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais ou entes 
administrativos; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; preencher documentos de produção, entre outros que se fizer necessário; 
orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 
na execução das tarefas típicas do cargo; realizar outras atribuições afins. 

II — Médico Pediatra: Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento  
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prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar 
de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais ou entes administrativos; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; preencher documentos de produção, 
entre outros que se fizer necessário; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar outras atribuições afins. 

III — Médico Oftalmologista: Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais 
como: anatomia ocular, formação, desenvolvimento e senescência ocular, exame ocular, 
pálpebras e aparelho lacrimal, lágrimas, conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal, cristalino, 
vítreo, retina, glaucoma, estrabismos, órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares 
associadas a doenças sistêmicas, doenças imunológicas do olho, tumores, traumatismo, óptica e 
refração, oftalmologia preventiva, assuntos especiais de interesse pediátrico, aspectos 
genéticos, etc.; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de 
atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 
tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 
médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do emprego, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade  
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associadas ao seu emprego; preencher documentos de produção, entre outros que se fizer 	  

necessário; realizar outras atribuições afins. 

IV — Médico Ortopedista: Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos 
técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a 
seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias em 
espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 
ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe 
e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais ou entes 
administrativos; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; preencher documentos de produção, entre outros que se fizer necessário; 
orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 
na execução das tarefas típicas do cargo; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar outras atribuições afins. 

V — Médico Cardiologista: Realizar atendimento na área de cardiologia; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 
área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos 
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técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar e laudar diversos exames e realizar outras formas 
de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 
outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a 
seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias em 
espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 
ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe 
e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais ou entes 
administrativos; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; preencher documentos de produção, entre outros que se fizer necessário; 
orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 
na execução das tarefas típicas do cargo; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar outras atribuições afins. 

VI - Médico Dermatologista: Realizar atendimento na área de dermatologia; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento  
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prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar 
de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais ou entes administrativos; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; preencher documentos de produção, 
entre outros que se fizer necessário; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar outras atribuições afins. 

VII — Médico Otorrinolaringologista: Realizar atendimento na área de otorrinolaringologia; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar 
de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos;  
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Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais ou entes administrativos; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; preencher documentos de produção, 
entre outros que se fizer necessário; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar outras atribuições afins. 

VIII — Médico Neurologista: Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar 
de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais ou entes administrativos; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; preencher documentos de produção, 
entre outros que se fizer necessário; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela  
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ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar outras atribuições afins. 

IX — Médico Psiquiatra: Realizar atendimento na área de psiquiatria; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 
área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 

r.  comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar 
de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais ou entes administrativos; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; preencher documentos de produção, 
entre outros que se fizer necessário; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; realizar outras atribuições afins. 

X — Médico Vascular: Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
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campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar 
de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais ou entes administrativos; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; preencher documentos de produção, 
entre outros que se fizer necessário; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar outras atribuições afins. 

XI — Médico Gastroenterologista: Prestar assistência médica em gastroenterologia efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e 
medicar pacientes; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou 
do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 
ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 
relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo, Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 
enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada 
em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de 
saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por  
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equipe; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual esta lotado em 
Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais ou entes 
administrativos; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; preencher documentos de produção, entre outros que se fizer necessário; 
orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 
na execução das tarefas típicas do cargo; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar outras atribuições afins. 

Art. 4° Ficam acrescentadas ao quadro de pessoal 
permanente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, criado pela Lei Municipal n° 
1.673, de 1° de fevereiro de 1990, com alterações posteriores, 06 (seis) vagas de emprego 
público de Agente de Controle de Endemias, de provimento por concurso público, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, com vinculação ao Regime Geral da Previdência 
Social. 

Art. 5° As atribuições e carga horária do emprego público 
de Agente de Controle de Endemias são as descritas na Lei Complementar n° 154, de 15 de 
fevereiro de 2018. 

Art. 6° Fica alterado o Anexo I — Quadro de Pessoal 
Permanente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, da Lei Municipal n° 1.673, de 
01 de fevereiro de 1990, com alterações posteriores, de acordo com os empregos públicos 
criados pelo artigo 2° desta Lei Complementar com as vagas constantes no quadro abaixo e 
alterada a quantidade de vagas dos empregos públicos de "Médico " e " Agente de Controle de 
Endemias", passando a ser o seguinte: 

QUANTIDADE 
DE VAGAS 

NOMENCLATURA REFERÊNCIA 
SALARIAL 

16 MÉDICO III - B 
02 MÉDICO GINECOLOGISTA III - B 
02 MÉDICO PEDIATRA III - B 
01 MÉDICO OFTALMOLOGISTA III - B 
01 MÉDICO ORTOPEDISTA III - B 
01 MÉDICO CARDIOLOGISTA III - B 
01 MÉDICO DERMATOLOGISTA III - B 
01 MÉDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 
III - B 

01 MÉDICO NEUROLOGISTA III - B 
01 MÉDICO PSIQUIATRA III - B 
01 MÉDICO VASCULAR III - B 
01 MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA 
III — B 

26 AGENTE DE CONTROLE DE 
ENDEMIAS 

7  
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Art. 7° As despesas decorrentes com a execuçao desta Lei 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P.M., em 03 de abril de 2018. 
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